
 

 
 
 

PORTARIA N.º 059 
De 26 de agosto de 2019. 

 
 

AVERBAR TEMPO DE 
SERVIÇO PARA FINS DE 
CONCESSÃO DE ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO 
(15% OU 25%) AO SERVIDOR 
GUILHERME KOHL SPOHR 

     
 

                                O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE NOVA SANTA RITA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
processo nº 1287 de 12 de agosto de 2019, 

 
 
   RESOLVE: 

 
 

                              Art. 1º Averbar ao servidor GUILHERME KOHL 
SPOHR, matrícula nº 1309, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Contabilidade, tempo de serviço público estranho ao município de Nova Santa 
Rita para fins de concessão de adicional de tempo de serviço (15% ou 25%), 
conforme segue: 

 
Tempo de Serviço Público 

Entidade Período Tempo 

Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul 06/06/2014 a 06/06/2015 01 ano, 0 meses e 01 dia 

 
 
 
            Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao vigésimo sexto dia 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (26.08.2019).          
 
 
 
 

Vereador Mateus Onuczak Marcon, 
Presidente. 
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